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PROCESSO: 00058.513406/2017-49

INTERESSADO: BOA - BOLIVIANA DE AVIACIÓN

DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Brasília, 29 de janeiro de 2018.
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00058.513406/2017-
49

666.183/18-
1

000777/2017 BOLIVIANA 28/04/2017 03/05/2017 09/05/2017 16/06/2017 22/10/2018 20/12/2018 R$ 20.000,00 02/01/2019 22/01/2019

Enquadramento: Art. 7º da Resolução ANAC nº 140, de 09/03/2010, e art. 3º,  da Portaria ANAC nº
1.887/SRE, de 25/10/2010, c/c art. 302, Inciso III, alínea "u" da Lei nº 7.565. de 19/12/1986.

Infração:  Deixar de registrar na ANAC, até o último dia útil do mês subsequente, os dados das tarifas
comercializadas no mês anterior correspondentes aos serviços de transporte aéreo internacional regular de
passageiros, de acordo com as instruções expedidas pela SRE, ou deixar de comunicar a ANAC caso não
tenha emitido bilhetes de passagem no mês de referência.

Proponente: Eduardo Viana Barbosa – SIAPE 1624783 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC
nº 1381, DIRP/2016).

 

INTRODUÇÃO

HISTÓRICO

Do auto de Infração:  A Infração foi enquadrada na Alínea “u” do inciso III do Artigo 302 do CBA,
combinado com o Artigo 7º da Resolução nº 140, de 09/03/2010, e Artigo 6º, Parágrafo 2º da Portaria
ANAC nº 1887, de 25/10/2010, com a seguinte descrição:

 

    “A Empresa Supracitada deixou de registrar na ANAC ate o último dia útil do mês subsequente
os dados das tarifas comercializadas no mês de março de 2017 correspondentes aos serviços de
transporte aéreo internacional regular de passageiros de acordo comas instruções expedidas pela
Superintendência de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado da ANAC.”

 

Em Defesa Prévia, a empresa reconhece a prática infracional e requer, tão somente, desconto de 50%
para o pagamento.

 

A Decisão de Primeira Instância (DC1) acatou o pedido contido na Defesa Prévia e condenou a
interessada à sanção de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), levando-se em conta as
circunstâncias previstas nos diversos incisos do § 1º e § 2º do artigo 22 da Resolução nº. 25/2008, mesmo
tendo apresentado o  pedido em tempo hábil para tal expediente.

Eis que chegam o autos para análise desse relator em 29/01/2019.

Do Recurso

Em sede Recursal, novamente reconhece a prática infracional e o pedido de desconto de 50% no valor da
multa.

Alega, ainda, que o valor aplicado em sede de Primeira Instância, R$ 20.000,00, mesmo sob vigência
da Resolução nº 400, de 13/12/2016, que entrou em vigor em 14/03/2017, majorou os valores da
Resolução nº 25, de 25/04/2008, não se aplicaria ao caso, pois a Decisão foi proferida em 17/12/2018, ou
seja, quando a legislação já havia retroagido aos parâmetros da Resolução nº 25 de 25.04.2008.

Nesse mesmo sentido faz referencia ao Artigo 299 do CBAer que estabelece o limite para aplicação dos
valor das multas:

 

"Art. 299. Será aplicada multa de até 1.000 (mil) valores de referência, ou de suspensão ou
cassação de quaisquer certificados de matricula, habilitação, concessão, autorização, permissão
ou homologação expedidos segundo as regras deste Código, nos seguintes casos:

I - procedimento ou prática, no exercício das funções, que revelem falta de idoneidade
profissional para o exercício das prerrogativas dos certificados de habilitação técnica;

II - execução de serviços aéreos de forma a comprometer a ordem ou a segurança pública, ou com
violação das normas de segurança dos transportes;

III - cessão ou transferência da concessão, autorização ou permissão, sem licença da autoridade
aeronáutica;

IV - transferência, direta ou indireta, da direção ou da execução dos serviços aéreos concedidos
ou autorizados;

V- fornecimento de dados, informações ou estatísticas inexatas ou adulteradas;

VI - recusa de exibição de livros, documentos contábeis, informações ou estatísticas aos agentes
da fiscalização;

VII - prática reiterada de infrações graves;

VIII - atraso no pagamento de tarifas aeroportuárias além do prazo estabelecido pela autoridade
aeronáutica;

IX - atraso no pagamento de preços específicos pela utilização de áreas aeroportuárias, fora do
prazo estabelecido no respectivo instrumento. "

 

 

O valor de referência a ser considerado nos autos, para a finalidade em questão é o da UFIR - UNIDADE
FISCAL DE REFERÊNCIA, em vigor por ocasião da publicação da Lei n° 7.565/86. O alegado está de
acordo com a jurisprudência do STJ- SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
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"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ESTATUTO DO ESTRANGEIRO -
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO SEM A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA - MULTA - MVR -
ATUALIZAÇÃO - CONVERSÃO EM UFIR'S - APLICAÇÃO DAS LEIS N. 8.177/91, 8.178/91,
8.218/91 E8.383/91- INAPLICABILIDADE DA PORTARIA 236/92.

1. O transporte de passageiros sem a documentação exigida para ingresso no Brasil acarreta multa
de dez MVR - Maior Valor de Referência, quintuplicado em caso de reincidência, nos termos dos
arts. 125 e 126 da Lei n. 6.815/80 - Estatuto do Estrangeiro.

2. O cálculo do valor base da penalidade aplicada deve obedecer ao disposto nas Leis n.
8.177/91, 8.178/91, 8.218/91 e 8.383/91, que converteram o MVR em UFIR'S.

3. É pacífica e remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
norma de hierarquia inferior (portaria) não tem o condão de modificar disposições contidas em
lei (/n casu, cálculo de atualização de MVR em UFIR'S) sem que haja expressa autorização legal.
Inaplicabilidade da Portaria 236/92.

Recurso especial improvido. " (STJ. REsp. 1.138.276 - Grifos nossos)

 

0.1. Por fim, requer que seja concedido ao presente recurso o efeito suspensivo, conforme
disposto no artigo 38, parágrafo lº da Resolução nº 472 de 06.06.2018 e artigo 61 da Lei 9.784 de
29.01.1999, tendo em vista os possíveis prejuízos que a Recorrente poderá sofrer. 

0.2. Eis que chegam os autos conclusos à análise deste relator em 29/01/2019.

0.3. É o relato.

PRELIMINARES

Da Regularidade Processual  - Considerados os marcos apontados no início dessa análise, acuso
regularidade processual nos presentes feitos. Foram preservados todos os direitos constitucionais inerentes
ao interessado, bem como respeitados os princípios da Administração Pública, em especial contraditório e
ampla defesa. Julgo os processos aptos para receber a decisão de segunda instância administrativa por
parte desta Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância - ASJIN.

FUNDAMENTAÇÃO - MÉRITO E ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DO INTERESSADO

Da materialidade infracional - A peça da DC1, devidamente motivada e fundamentada pelo decisor
competente, confirmou, de forma clara e objetiva, a materialidade infracional imputada ao interessado pela
fiscalização. Restou comprovado, de fato, com base nos autos do processo, que a interessada deixou de
registrar na ANAC, até o último dia útil do mês subsequente, os dados das tarifas comercializadas no mês
anterior correspondentes aos serviços de transporte aéreo internacional regular de passageiros, de acordo
com as instruções expedidas pela SRE, ou deixar de comunicar a ANAC caso não tenha emitido bilhetes
de passagem no mês de referência, infração capitulada na alínea “u” do inciso III do artigo 302 do CBA,
que dispõe in verbis:

 

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...) III – infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:

(...) u) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como aa demais normas que dispõem
sobre os serviços aéreos;

 

Determina o  Artigo 7º, da referida Resolução n° 140, estabelece que a obrigatoriedade de as
empresas aéreas informarem a esta Agência as tarifas registradas assim disposto:

CAPÍTULO II

DAS TARIFAS AÉREAS INTERNACIONAIS

Art. 7º As empresas nacionais e estrangeiras que exploram os serviços de transporte aéreo
regular internacional de passageiros deverão registrar na ANAC, até o último dia útil do mês
subsequente, os dados das tarifas aéreas comercializadas no Brasil correspondentes às viagens
que se iniciem no Brasil, de acordo com as instruções a serem expedidas pela Superintendência
de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado da ANAC

Esse procedimento deve observar os procedimentos dispostos no Parágrafo 3º da Portaria
ANAC nº 1887, que assim dispõe:

 

Art. 3º O registro das tarifas aéreas internacionais comercializadas deverá ser realizado até o
último dia útil de cada mês tendo por base os dados dos bilhetes de passagem emitidos no mês
imediatamente anterior.

 

No caso em tela, verifica-se que conforme apurado pela Fiscalização desta Agência Reguladora e
Fiscalizadora, ela descumpriu a legislação, ao não registrar na ANAC até o último dia útil do mês
subsequente, os dados das tarifas comercializadas correspondentes aos serviços de transporte aéreo
internacional regular de passageiros, de acordo com as instruções expedidas pela Superintendência de
Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado da ANAC.

 

Das razões recursais

Da alegação de que o presente Recurso teria efeito suspensivo:

A Resolução ANAC nº 472, de 2018 entrou em vigor em 04/12/2018 e revogou a Resolução
ANAC nº 25, de 2008 e a Instrução Normativa nº 08, de 2008 e, dentre outras disposições,
estabeleceu em seu Art. 82. que às novas disposições aplicam-se a todos os processos em
curso, sem prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos
fatos, inclusive no que concerne às sanções aplicáveis.

Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de o recurso ser passível de tal pleito, haja vista
a determinação expressa contida no novo ordenamento, porém, determino que o
encaminhamento do processo para fins de execução ocorra apenas após decisão de segunda
instância

 

Da alegação de aplicação de valor exorbitante face a norma vigente à época da DC1:

A Resolução nº 400, de 13/12/2016, entrou em vigor em 14/03/2017, majorando os valores da Resolução
nº 25, de 25/04/2008, até a publicação da Resolução nº 434, de 27/06/2017, ocorrida em 30/06/2017, que
restituiu os valores ao patamar anterior.

A fim de elucidar possíveis discrepâncias no momento de aferir a dosimetria, face o evidente cometimento
da infração ora discutida, o setor de Primeira Instância recorreu à procuradoria, que emitiu o seguinte
Parecer nº 00135/2017/PROT/PFEANAC/PGF/AGU, no qual se manifestou no sentido da
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Parecer nº 00135/2017/PROT/PFEANAC/PGF/AGU, no qual se manifestou no sentido da
impossibilidade de retroatividade dos valores de multa, nos seguintes termos:

 

"Adequando os entendimentos acima à presente consulta, a penalidade a ser aplicada aos autos
de infração lavrados a partir de 14/3/2017 deverá ser aquela prevista pela Resolução ANAC nº
25, de 2008, pelo princípio do tempus regit actum. Ou seja, até que entre em vigor a nova norma
dispondo sobre a sistemática e dosimetria das penalidades aplicáveis às infrações às Condições
Gerais de Transporte Aéreo, a sanção aplicável deverá ser aquela prevista na norma vigente à
época dos fatos".

 

Igualmente, o Memorando-Circular nº 5/2017/PF-ANAC (constante do Processo nº 00058.541070/2017-
12), para a aplicação interna do Parecer nº 28/2015/DEPCONSU/PGF/AGU, aprovado pelo Procurador-
Geral Federal, bem como o Parecer nº 296/2017/PROT/PFEANAC/PGF/AGU, que concluíram
pela inaplicabilidade do princípio da retroatividade de norma mais benéfica às sanções
administrativas impostas pela Agência Reguladora, aplicando-se ao fato a norma vigente à época
de sua ocorrência.

Assim, julgo improcedente o pleito no sentido de se fazer valer os valores da tabela anexa à
Resolução n° 25, vigente à época da Decisão de Primeira Instância e, sim, os da ocorrência do
fato, que seriam os provenientes da alteração promovida pela Resolução nº 400/2016.

Ademais, o § 6º do artigo 36 da Resolução 472/2018 é claro no sentido de definir que "para fins
de aferição da dosimetria deve-se considerar o contexto fático existente quando do arbitramento
da sanção em primeira instância. Assim sendo, quando da decisão de primeira instância, foi
observado fielmente o valor da sanção correspondente à conduta praticada vigente à época do
fato, conforme orientações da d. Procuradoria Federal Junto à ANAC. 

Da alegação de ilegalidade no valor da multa aplicada:

A autuada sustenta a tese de que, para se obter o valor das multas previsto no artigo 299, do
CBAer a ANAC deveria utilizar a UFIR, que vigorou até o ano de 2000, que a Agência poderia
cobrar a título de multa.

Sobre a Unidade Fiscal de Referência – UFIR importa lembrar que ela foi instituída pelo artigo
1º, da Lei nº 8.383, de 1991 como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de
tributos e de valores expressos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os
relativos a multas e penalidades de qualquer natureza.

Entretanto, com a edição da Medida Provisória nº 1973-67/2000 a UFIR foi extinta e os
débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições
arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de
dezembro de 1994, que não haviam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de
1995, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com base no valor
daquela fixado para 1º de janeiro de 1997 (art. 29 da MP nº 1.973-67/2000).

Desse modo, a partir de 1º de janeiro de 1997, os créditos apurados passaram a ser lançados
em Reais (§1º art. 29 da MP nº 1.973-67/2000).

Portanto, não há que se falar em valores atualizados pela UFIR para créditos constituídos a
partir de 1º de janeiro de 1997. Todos os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda
Nacional passaram a ser lançados ou constituídos em Reais a partir daquela data.

Quanto ao fato de que o Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei Federal, não pode ser alterado
por simples resolução, entendo que, nos termos do artigo 289 do Código Brasileiro de
Aeronáutica, sempre que identificada infração aos preceitos ali constante, ou legislação
complementar, sujeitar-se-á o infrator à providência administrativa de multa. 

O artigo 1º, §3º, do mesmo Código - CBAer, por sua vez, define que “a legislação complementar
é formada pela regulamentação prevista neste Código, pelas leis especiais, decretos e normas
sobre matéria aeronáutica”.

A Lei 11.182/2005, que criou a ANAC, erigiu a autarquia como autoridade de aviação civil
assegurando-lhe as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência.
Dentre aquelas prerrogativas está o poder para editar e dar publicidade às instruções e
regulamentos necessários à aplicação da própria Lei 11.182/2005 (art. 8º, inciso XLVI). Em
consonância para com aquela competência, a ANAC editou as Resoluções 25, de 25/04/2008,
bem como a Resolução nº 472, 06/06/2018, exatamente os normativos que serviram de
supedâneo para a autuação da Agência.

Assim, é indiscutível que as agências reguladoras produzam atos normativos gerais e abstratos
de observância obrigatória para os particulares que exercem atividades inseridas no seu âmbito
de regulação. As agência reguladoras foram idealizadas a partir da implementação do plano
nacional de desestatização com a finalidade de servir de órgãos reguladores das atividades
cuja exploração foi transferida ou permitida aos particulares. Assim, a noção de regulação está
intimamente ligada a finalidade econômica e técnica, cabendo, destarte, a tais órgãos, a
expedição, tão somente de atos com conteúdo técnico e/ou econômico necessário ao fiel
desempenho de sua função.

Isso posto, entendo que a competência normativa da ANAC tem respaldo na doutrina
administrativa especializada, inclusive constitucional, uma vez estabelecida a figura do Estado
Regulador.

Destarte, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/1999, que abre a possibilidade de que a
motivação da decisão de recurso administrativo consista em declaração de concordância com
fundamentos da Decisão anterior, naquilo que couber aos casos específicos, este relator ora
endossa os argumentos trazidos por aquele decisor em sede de primeira instância para a
confirmação da prática infracional, bem como fundamentação e a motivação da penalidade
aplicada, declarando concordância, nos demais aspectos, a fim de que passem a fazer parte
integrante do presente relatório.

DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

A Resolução ANAC nº 472, de 2018 entrou em vigor em 04/12/2018 e revogou a Resolução
ANAC nº 25, de 2008 e a Instrução Normativa nº 08, de 2008 e, dentre outras disposições,
estabeleceu em seu Art. 82. que as novas disposições aplicam-se a todos os processos em
curso, sem prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos
fatos, inclusive no que concerne às sanções aplicáveis.

A sobredita Resolução nº 472, de 2018, estabeleceu em seu artigo 34 que a sanção de multa
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será expressa em moeda corrente, calculada a partir do valor intermediário (grifo meu) constante
das tabelas aprovadas em anexo àquela Resolução, salvo existência de previsão de sanção
constante de legislação específica

No tocante à gradação das sanções ficou estabelecido no artigo 36, da Resolução ANAC nº
472, de 2018 que na dosimetria da aplicação de sanções serão consideradas as circunstâncias
atenuantes e agravantes e quando inexistentes causas atenuantes ou agravantes ao caso ou
quando elas se compensem deve ser aplicada a sanção no patamar médio da tabela anexa
à Resolução.

Nada obstante, o art. 80 da Resolução nº 472/2018, estabelece que as sanções previstas em
seus anexos serão aplicáveis a menos que existam previsões constantes de resolução
específica que regula a matéria objeto da autuação. 

 

Para a infração, vigorava, à época, a Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016,  que
vigorou até 27/06/2017, previa especificamente os valores de multas aplicáveis nos casos
de descumprimento das condições gerais de transporte aéreo: R$ 20.000,00 (patamar
mínimo), R$ 35.000,00 (patamar intermediário) ou R$ 50.000,00 (patamar máximo).

 

Das Circunstâncias Atenuantes

Para o reconhecimento da circunstância atenuante prevista no inciso I do § 1° do art. 36, da
Resolução ANAC nº 472, de 2018,  (“o reconhecimento da prática da infração”) entende-se que
o ente regulado deve reconhecer não só a prática do ato, mas também o fato de que essa
conduta infringiu norma de competência da Autoridade de Aviação Civil, além de não incorrer
em atitude processual contraditória para com o reconhecimento como, por exemplo, defender-se
no mérito ou buscar imputar a responsabilidade pela prática da infração a outrem.

In casu, de fato, Interessada reconhece a prática da infração, conforme o disposto no § 1º São
circunstâncias atenuantes, Inciso I,  o art. 36, da Resolução ANAC nº 472, de 2018, mas não o
fez em tempo hábil para usufruir de tal benefício.

No mesmo sentido, a interessada não demonstrou, nos autos, ter adotado voluntariamente
qualquer providência eficaz para amenizar as consequências da infração. Registre-se que
nenhuma medida que configure um dever pode ser fundamento para a aplicação dessa
atenuante, prevista no inciso II do § 1° do art. 36, da Resolução ANAC nº 472, de 2018.

Para a análise da circunstância atenuante prevista no inciso III do § 1° do art. 36, da Resolução
ANAC nº 472, de 2018 (“a inexistência de aplicação de penalidades no último ano”), é
necessária pesquisa para identificar a eventual existência de sanção aplicada ao ente regulado
no período de um ano. Em pesquisa no Sistema Integrado de Gestão de Créditos – SIGEC
dessa Agência, ora anexada a essa análise (SEI nº 2659241) ficou demonstrado que não
há penalidade anteriormente aplicada ao autuado nessa situação. Deve ser considerada essa
circunstância atenuante como causa de manutenção do valor da sanção, haja vista que o
Crédito de Multa nº 666.182/18-3 constante do Extrato não havia sido lançado à época da
DC1.

Das Circunstâncias Agravantes 

Quanto à existência de circunstâncias agravantes, não se vê, nos autos, qualquer elemento que
configure as hipóteses previstas no § 2° do art. 22 da Resolução ANAC no 25/2008.

Da sanção a ser aplicada em definitivo - Por tudo o exposto, dada
a existência de circunstâncias atenuantes e ausência de agravantes aplicáveis ao
caso, entendo que deva ser mantida a sanção aplicada pela primeira instância
administrativa, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que é o valor mínimo previsto no
Anexo da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016.�

 

CONCLUSÃO

0.4. Pelo exposto na integralidade desta análise, voto por NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, MANTENDO a multa aplicada em Primeira Instância Administrativa no valor de  R$ 20.000,00
(vinte mil reais),  em desfavor da Empresa BOA - BOLIVIANA DE AVIACIÓN, por não apresentar os
dados das tarifas comercializadas. 

0.5. É o voto.

NUP    
Crédito de

Multa (SIGEC)

Auto de
Infração

(AI)

 
Tripulante
/ Aeroporto

/ Piloto
Companhia

 
 

Data
da

Infração
Infração Enquadramento

Sanção a
ser aplicada

em
definitivo

 Valor
da multa
aplicada

00058.513406/2017-
49 666.183/18-1 000777/2017 AZUL 28/04/2017

Deixar de
registrar na
ANAC, até o

último dia útil do
mês

subsequente, os
dados das

tarifas
comercializadas
no mês anterior
correspondentes
aos serviços de
transporte aéreo

internacional
regular de

passageiros, de
acordo com as

instruções
expedidas pela
SRE, ou deixar

Art. 7º da
Resolução

ANAC nº 140, de
09/03/2010, e

art. 3º,  da
Portaria ANAC

nº 1.887/SRE, de
25/10/2010, c/c
art. 302, Inciso
III, alínea "u" da
Lei nº 7.565. de

19/12/1986.

NEGADO O
RECURSO,
MANTENDO

O VALOR
DA MULTA
APLICADA

EM
DECISÃO

DE
PRIMEIRA
INSTANCIA

 R$
20.000,00 
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de comunicar a
ANAC caso não

tenha emitido
bilhetes de

passagem no
mês de

referência.

 

Eduardo Viana
SIAPE - 1624783

Membro Julgador -  Portaria ANAC nº 1381/DIRP/2016
 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Viana Barbosa, Analista
Administrativo, em 21/02/2019, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2659313 e o
código CRC B52AF7D2.

 SEI nº 2659313
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CERTIDÃO

Brasília, 01 de fevereiro de 2019.

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

492ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA ASJIN

 

Processo: 00058.513406/2017-49

Interessado: BOA - BOLIVIANA DE AVIACIÓN.

Crédito de Multa n° ( SIGEC): 666.183/18-1

AI/NI: 000777/2017

Membros Julgadores ASJIN:

Bruno Kruchak Barros - SIAPE 1629380 - Portaria nº 2026/2016 - Presidente da Sessão
Recursal

Eduardo Viana Barbosa – SIAPE 1624783 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC
nº 1381, DIRP/2016)- Relator

Samara Alecrim Sardinha - SIAPE 1649446 - Portaria ANAC nº 3883/DIRP/2018 - 
Membro Julgador 

 

Certifico que a Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância – ASJIN da Agência Nacional
de Aviação Civil – ANAC, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a
seguinte decisão em segunda instância administrativa:

 

A ASJIN, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO O VALOR
da multa aplicada em primeira instância administrativa no valor de  R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ante a
existência de circunstância atenuante prevista no inciso III do §1° do art. 36 da Resolução ANAC
no 472/2018, em desfavor da empresa BOA - BOLIVIANA DE AVIACIÓN, por Deixar de registrar na
ANAC, até o último dia útil do mês subsequente, os dados das tarifas comercializadas no mês anterior
correspondentes aos serviços de transporte aéreo internacional regular de passageiros, de acordo com as
instruções expedidas pela SRE, ou deixar de comunicar a ANAC caso não tenha emitido bilhetes de
passagem no mês de referência, em afronta ao art. 302, inciso III, alínea "U" da Lei nº 7.565 de 19 de
dezembro de 1986, c/c o 3º,  da Portaria ANAC nº 1.887/SRE, nos termos do voto do Relator.
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Os Membros Julgadores votaram com o Relator.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Presidente de Turma,
em 21/02/2019, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Samara Alecrim Sardinha, Especialista em
Regulação de Aviação Civil, em 21/02/2019, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Viana Barbosa, Analista
Administrativo, em 21/02/2019, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2659394 e o
código CRC 95B25F39.

Referência: Processo nº 00058.513406/2017-49 SEI nº 2659394
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